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AUTENTICIDADE DA PÁGINA.  A autenticidade deste documento  
pode ser conferida através do QR Code ao lado ou pelo link  
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Documento assinado digitalmente 
conforme MP nº 2.200-2 de 

24/08/2021, que institui a 
Infraestrutura da Chaves Públicas 

Brasileira - ICP-Brasil.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA
PUBLICIDADE DOS PROCESSOS DE LICITAÇÃO

***ADIAMENTO**

LEILÃO ELETRÔNICO 01/2024 (PMP 10384/2024)
A Prefeitura Municipal de Pindamonhangaba, comunicou em 12/11/2024, que o lote 
05 do procedimento licitatório supra que cuida de “Realização de leilão público de 
bens inservíveis, ociosos e obsoletos pertencentes ao patrimônio do município de 
Pindamonhangaba” não será leiloado em atendimento ao solicitado no memorando nº 
51.459/2024 devido à ocorrência de suposto furto de materiais relatado pela Secreta-
ria Municipal de Governo e Serviços Públicos.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82 - NIRE 35.300.478.690

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., Realizada em Primeira Convocação no dia 08 de Fevereiro de 2024
1. Data e Horário: 08 de fevereiro de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução 
da Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), com realização de 
videoconferência online por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso foi disponibilizado pela ITR 
COMÉRCIO DE PNEUS E PEÇAS S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede 
na cidade de Barueri, na Via de Acesso João de Goes, nº 1400, galpão 5 e 6, Bairro Jardim Itatiqui, Estado de São 
Paulo, CEP 06422-150, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.426.874/0001-82 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: 
Nos termos do art. 124 da Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado 
no Jornal Diário de Notícias, bem como disponibilizado no website do Agente Fiduciário. 3. Presença: presentes os 
debenturistas representantes de 96,40 % (noventa e seis inteiros e quarenta centésimos por cento) das debêntures 
em circulação (“Debenturistas”). conforme lista de presença constante no Anexo I da presente ata. Presente, ainda, o 
representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário. 
(“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora. 4. Composição da Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes 
Sertic; Secretário: Edigard Machado Macedo; 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Autorização para que passe a ser 
considerado como composição da garantia adicional os direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade dos 
CEDENTES decorrentes das transações de vendas de produtos e/ou serviços por eles oferecidos e pagos pelos clientes 
dos CEDENTES por meio de cartões de crédito e/ou débito, das bandeiras utilizaaos pelos CEDENTES em todos os 
estabelecimentos e todas as operações dos CEDENTES, cujo processamento seja realizado pelas credenciadoras e/
ou subcredenciadoras indicadas (“Credenciadoras”), e por elas devidos aos CEDENTES (“Recebíveis de Cartões”); (ii) 
Autorização para excluir da qualidade de fiador a empresa N.H.A.S.P.E EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES S.A., 
sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade de Itajaí, estado de Santa 
Catarina na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Sala 16, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
30.351.259/0001-48, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESC sob o NIRE n.º 35.300.515.986 neste ato 
representada nos termos de seu Estatuto Social (“N.H.A.S.P.E”). 6. Deliberação: Em seguida, passada a leitura da Ordem 
do Dia, analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturistas deliberaram o quanto segue: 
(i) Com relação ao item (i) da Ordem do Dia, Debenturistas representando 96,40% (noventa e seis inteiros e quarenta 
centésimos por cento) das debêntures em circulação concederam a autorização para que passe a ser considerado como 
composição da garantia adicional os direitos creditórios, presentes e futuros, de titularidade dos CEDENTES decorrentes 
das transações de vendas de produtos e/ou serviços por eles oferecidos e pagos pelos clientes dos CEDENTES por 
meio de cartões de crédito, das bandeiras utilizados pelos CEDENTES em todos os estabelecimentos e todas as 
operações dos CEDENTES, cujo processamento seja realizado pela  credenciadoras e/ou subcredenciadoras indicadas 
(“Credenciadoras”), e por elas devidos aos CEDENTES (“Recebíveis de Cartões”); (ii) Com relação ao item (ii) da Ordem 
do Dia, Debenturistas representando 96,40% (noventa e seis inteiros e quarenta centésimos por cento) das debêntures em 
circulação concederam a autorização para excluir da qualidade de fiador a empresa N.H.A.S.P.E EMPREENDIMENTOS 
E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade de 
Itajaí, estado de Santa Catarina na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Sala 16, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, CEP: 
88.316- 001, inscrita no CNPJ sob o nº 30.351.259/0001-48, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESC 
sob o NIRE n.º 35.300.515.986 neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social (“N.H.A.S.P.E”). O Presidente e 
o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua 
realização, conforme determina a Resolução 81 da CVM. Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, mas não definidos 
nesta Ata, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão e nos Contratos de 
Garantia. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia não 
alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento da 
totalidade das obrigações ali previstas. Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam 
eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem 
poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo 
mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; 
e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, 
ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou 
judiciária a que estejam sujeitos. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer 
manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida 
e achada conforme, foi assinada pelos presentes, sendo autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas, 
nos termos do parágrafo 2º, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Barueri, 08 de fevereiro de 2024. Mesa: 
Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic - Procu rador; Secretário: Edigard Machado Macedo - Procurador. Agente 
Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Emissora: ITR Comércio de Pneus e 
Peças S.A. JUCESP nº 127.817/24-4 em 25/03/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82 - NIRE 35.300.478.690

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., Realizada em Primeira Convocação no dia 18 de Junho de 2024
1. Data e Horário: 18 de junho de 2024, às 11:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), com realização de videoconferência 
online por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso foi disponibilizado pela ITR COMÉRCIO DE PNEUS E 
PEÇAS S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede na cidade de Barueri, na Via 
de Acesso João de Goes, nº 1400, galpões 5 e 6, Bairro Jardim Itatiqui, Estado de São Paulo, CEP 06422-150, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.426.874/0001-82 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: Nos termos do art. 124 da Lei 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado no Jornal Diário de Notícias e na Folha 
de São Paulo. 3. Presença: presentes os debenturistas representantes de 94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta 
e nove centésimos por cento) das debêntures em circulação (“Debenturistas”). conforme lista de presença constante no 
Anexo I da presente ata. Presente, ainda, o representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios S.A., na qualidade de agente fiduciário. (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora. 4. Composição da 
Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite: e Secretário: Edigard Machado Macedo. 5. Ordem do Dia: 
Deliberar sobre: (I) Autorização para que haja a alteração da cláusula 6.1.2., item (q) subitem (i) da Escritura de Emissão, 
atualmente descrita como “Razão entre Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 2,30 (dois inteiros e trinta centésimos)” 
para a nova redação definida como “Razão entre Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 3,0 (três inteiros e zeros 
centésimos)”. (II) Autorização para que o termo definido “Dívida Líquida” previsto na cláusula 6.1.2 seja alterado de ““Dívida 
Líquida” significa o Valor da Dívida Bruta menos as Disponibilidades;”” para a nova redação definida como ““Dívida Líquida 
Total” deve ser considerada a Dívida Bruta e as Dívidas e Compromissos, inclusive oriundas de aquisições (“Sellers’ Debt”), 
menos as Disponibilidades;”. (III) Autorização para que o termo definido “EBITDA” previsto na cláusula 6.1.2 seja  alterado de 
““EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization) significa o resultado relativo ao ano fiscal corrente, 
antes do imposto de renda e contribuição social, da depreciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado não 
operacional, da equivalência patrimonial e da participação de acionistas minoritários, deduzido das Despesas de Leasing e 
Arrendamento Mercantil;”” para a nova redação definida como ““EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and 
Amortization) significa o resultado relativo ao ano fiscal corrente, antes do imposto de renda e contribuição social, da depre-
ciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado não operacional, da equivalência patrimonial e da participação 
de acionistas minoritários, deduzido das Despesas de Leasing e Arrendamento Mercantil. Caso a controladora CANTU 
STORE S.A adquira novas companhias, para o cálculo do EBITDA deverá ser adicionado o EBITDA individual do exercício 
de cada companhia adquirida, desde que devidamente auditados. Caso contrário permanece apenas o EBITDA consolidado 
da controladora CANTU STORE S.A.;” (IV) Autorização para excluir da qualidade de fiador da Emissão a empresa CP CO-
MERCIAL S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade de Itajaí, estado 
de Santa Catarina, na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Galpão 01, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no CNPJ 
sob o nº 08.888.040/0001-23, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESC sob o NIRE n.º 4230.004.541-
1. (V) Autorização para que ocorra o Resgate Antecipado Total Facultativo da Emissão, seguindo os procedimentos das 
Debentures custodiadas eletronicamente na B3. Nos termos da Cláusula 9.5 da Escritura de Emissão a Assembleia Geral 
de Debenturistas se instalará em 1ª (primeira) convocação, com a presença de Debenturistas que representem, no mínimo, 
metade das Debêntures em Circulação e, em segunda convocação, com qualquer quórum. Nos termos da Cláusula 9.8 e 
9.8.1 da Escritura de Emissão: (I) as deliberações serão tomadas, em Assembleia Geral de Debenturistas, com aprovação 
de Debenturistas representando, no mínimo, (a) maioria absoluta das Debêntures em Circulação, em primeira convocação; 
e (b) 50% (cinquenta por cento) mais uma das Debêntures em Circulação, dos Debenturistas presentes na Assembleia Geral 
de Debenturistas, em segunda convocação e (II) qualquer alteração da Escritura de Emissão, deverão ser aprovadas por 
Debenturistas que representem, no mínimo, 75% (setenta e cinco) por cento das Debêntures em Circulação em primeira 
ou segunda convocação. Portanto a aprovação dos itens (i), (ii) e (iii) da Ordem do Dia, devem seguir o quórum do item (I) 
deste parágrafo e a aprovação dos itens (iv) e (v) da Ordem do Dia, devem seguir o quórum do item (II) deste parágrafo. 6. 
Deliberação: Em seguida, passada a leitura da Ordem do Dia, analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem 
do Dia, foi deliberada e aprovada pelos Debenturistas representando 94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove 
centésimos por cento) das Debentures em Circulação a suspensão da presente Assembleia, com reabertura prevista para 
o dia 20 de junho de 2024, às 9:30 horas. O Presidente e o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a 
todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução 81 Os termos 
aqui iniciados em letra maiúscula, mas não definidos nesta Ata, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles 
atribuído na Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da 
Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais 
documentos da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. Os signatários declaram que 
(i) os respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus 
respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, 
todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos 
sociais, eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou 
despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. Encerramento: Oferecida a palavra a quem 
dela quisesse fazer uso, não houve qualquer  manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes, sendo autorizada a sua publica-
ção com a omissão das assinaturas, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. Barueri, 18 
de junho de 2024. Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite; Secretário: Edigard Mach ado Macedo. 
Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Emissora: ITR Comércio de Pneus 
e Peças S.A. JUCESP nº 301.422/24-2 em 09/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82  - NIRE 35.300.478.690 

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., Realizada em Primeira Convocação no dia 20 de Junho de 2024 
1. Data e Horário: 20 de junho de 2024, às 09:30 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), com realização de 
videoconferência online por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso foi disponibilizado pela ITR COMÉRCIO 
DE PNEUS E PEÇAS S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede na cidade de 
Barueri, na Via de Acesso João de Goes, nº 1400, galpão 5 e 6, Bairro Jardim Itatiqui, Estado de São Paulo, CEP 06422-150, 
inscrita no CNPJ/ME sob o nº 15.426.874/0001-82 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: Nos termos do art. 124 da 
Lei 6.404 de 15 de dezembro de 1976, o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado no Jornal Diário de Notícias, bem 
como disponibilizado no website do Agente Fiduciário. 3. Presença: presentes os debenturistas representantes de 94,59% 
(noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das debêntures em circulação (“Debenturistas”). 
conforme lista de presença constante no Anexo I da presente ata. Presente, ainda, o representante da Oliveira Trust 
Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário. (“Agente Fiduciário”) e os 
representantes da Emissora. 4. Composição da Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite; Secretário: 
Edigard Machado Macedo; 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre: (i) Autorização para alteração da cláusula 6.1.2., item (q) 
subitem (i) da Escritura de Emissão, atualmente prevista como: “Razão entre Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 
2,30 (dois inteiros e trinta centésimos)” para a nova redação: “Razão entre Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 3,00 
(três inteiros e zero centésimos);”. (ii) Autorização para que o termo definido “Dívida Líquida” previsto na cláusula 6.1.2 seja 
alterado de: ““Dívida Líquida” significa o Valor da Dívida Bruta menos as Disponibilidades;”” para ““Dívida Líquida Total” 
deve ser considerada a Dívida Bruta e as Dívidas e Compromissos, inclusive oriundas de aquisições (“Sellers’ Debt”), menos 
as Disponibilidades;”. (iii) Autorização para que o termo definido “EBITDA” previsto na cláusula 6.1.2 seja alterado de 
““EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization) significa o resultado relativo ao ano fiscal corrente, 
antes do imposto de renda e contribuição social, da depreciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado não 
operacional, da equivalência patrimonial e da participação de acionistas minoritários, deduzido das Despesas de Leasing e 
Arrendamento Mercantil;”” para: ““EBITDA” (Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization) significa o 
resultado relativo ao ano fiscal corrente, antes do imposto de renda e contribuição social, da depreciação e amortização, do 
resultado financeiro, do resultado não operacional, da equivalência patrimonial e da participação de acionistas minoritários, 
deduzido das Despesas de Leasing e Arrendamento Mercantil. Caso a controladora CANTU STORE S.A adquira novas 
companhias, para o cálculo do EBITDA deverá ser adicionado o EBITDA individual do exercício de cada companhia 
adquirida, desde que devidamente auditados. Caso contrário permanece apenas o EBITDA consolidado da controladora 
CANTU STORE S.A.;”. (iv) Autorização para excluir da qualidade de fiador da Emissão a empresa CP COMERCIAL S.A., 
sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade de Itajaí, estado de Santa 
Catarina, na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Galpão 01, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.888.040/0001-23, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESC sob o NIRE n.º 4230.004.541-1. (v) 
Autorização para que ocorra o Resgate Antecipado Total Facultativo da Emissão, seguindo os procedimentos das 
Debentures custodiadas eletronicamente na B3. 6. Deliberação: Em seguida, passada a leitura da Ordem do Dia, analisadas 
e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, os Debenturistas deliberaram o quanto segue: (i) Os debenturistas 
representando 94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das Debentures em circulação 
autorizaram a alteração da cláusula 6.1.2., item (q) subitem (i) da Escritura de Emissão, atualmente prevista como: “Razão 
entre Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 2,30 (dois inteiros e trinta centésimos)” para a nova redação: “Razão entre 
Dívida Líquida e o EBITDA inferior ou igual a 3,00 (três inteiros e zero centésimos);”. (ii) Os debenturistas representando 
94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das Debentures em circulação autorizaram que 
o termo definido “Dívida Líquida” previsto na cláusula 6.1.2 seja alterado de: ““Dívida Líquida” significa o Valor da Dívida 
Bruta menos as Disponibilidades;”” para ““Dívida Líquida Total” deve ser considerada a Dívida Bruta e as Dívidas e 
Compromissos, inclusive oriundas de aquisições (“Sellers’ Debt”), menos as Disponibilidades;”.  (iii) Os debenturistas 
representando 94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das Debentures em circulação 
autorizaram que o termo definido “EBITDA” previsto na cláusula 6.1.2 seja alterado de ““EBITDA” (Earnings Before 
Amortization) significa o resultado relativo ao ano fiscal corrente, antes do imposto de renda e contribuição social, da 
depreciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado não operacional, da equivalência patrimonial e da 
participação de acionistas minoritários, deduzido das Despesas de Leasing e Arrendamento Mercantil;”” para: ““EBITDA” 
(Earnings Before Interest, Tax, Depreciation and Amortization) significa o resultado relativo ao ano fiscal corrente, antes do 
imposto de renda e contribuição social, da depreciação e amortização, do resultado financeiro, do resultado não operacional, 
da equivalência patrimonial e da participação de acionistas minoritários, deduzido das Despesas de Leasing e Arrendamento 
Mercantil. Caso a controladora CANTU STORE S.A adquira novas companhias, para o cálculo do EBITDA deverá ser 
adicionado o EBITDA individual do exercício de cada companhia adquirida, desde que devidamente auditados. Caso 
contrário permanece apenas o EBITDA consolidado da controladora CANTU STORE S.A.;”. (iv) Os debenturistas 
representando 94,59% (noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das Debentures em circulação 
autorizaram a exclusão da qualidade de fiador da Emissão a empresa CP COMERCIAL S.A., sociedade por ações sem 
registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade de Itajaí, estado de Santa Catarina, na Rodovia Antônio Heil, 
nº 800, Km 01, Galpão 01, bairro Itaipava, CEP 88.316-001, inscrita no CNPJ sob o nº 08.888.040/0001-23, com seus atos 
constitutivos registrados perante a JUCESC sob o NIRE n.º 4230.004.541-1. (v) Os debenturistas representando 94,59% 
(noventa e quatro inteiros e cinquenta e nove centésimos por cento) das Debentures em circulação não autorizaram que 
ocorra o Resgate Antecipado Total Facultativo da Emissão, seguindo os procedimentos das Debentures custodiadas 
eletronicamente na B3. O Presidente e o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e 
orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Resolução 81 da CVM. Os termos aqui iniciados 
em letra maiúscula, mas não definidos nesta Ata, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído na 
Escritura de Emissão e nos Contratos de Garantia.  Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de 
Emissão e dos Contratos de Garantia não alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos 
da Emissão até o integral cumprimento da totalidade das obrigações ali previstas. Os signatários declaram que (i) os 
respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, conforme escolhidos, nos termos de seus 
respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados para assumir, em seus nomes, 
todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legitimamente outorgados, estando os 
respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus respectivos contratos ou estatutos 
sociais, eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determinação, decisão, deliberação ou 
despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. Encerramento: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a 
sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes, sendo autorizada a sua 
publicação com a omissão das assinaturas, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 130 da Lei das Sociedades por Ações. 
Barueri, 20 de junho de 2024. Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite; Secretário: Edigard Machado 
Macedo. Agente Fiduciário:  Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Emissora: ITR Comércio 
de Pneus e Peças S.A. JUCESP nº 301.420/24-5 em 09/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

ITR Comércio de Pneus e Peças S.A.
Companhia Aberta - CNPJ/MF nº 15.426.874/0001-82 - NIRE 35.300.478.690

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª Emissão de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, e com Garantia Adicional Fidejussória, em Série Única, para Distribuição Pública, com Esforços 
Restritos, da ITR Comércio de Pneus e Peças S.A., Realizada em Primeira Convocação no dia 30 de Janeiro de 2024
1. Data e Horário: 30 de janeiro de 2024, às 15:00 horas, de forma exclusivamente digital, nos termos da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários (“CVM”) nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução 81”), com realização de videoconferência 
online por meio da plataforma Microsoft Teams, cujo link de acesso foi disponibilizado pela ITR COMÉRCIO DE PNEUS E 
PEÇAS S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a CVM, com sede na cidade de Barueri, na Via 
de Acesso João de Goes, nº 1400, galpões 5 e 6, Bairro Jardim Itatiqui, Estado de São Paulo, CEP 06422-150, inscrita no 
CNPJ/ME sob o nº 15.426.874/0001-82 (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação: Nos termos do art. 124 da Lei 6.404 
de 15 de dezembro de 1976, o Edital de 1ª (Primeira) Convocação foi publicado no Jornal Diário de Notícias, bem como dis-
ponibilizado no website do Agente Fiduciário. 3. Presença: presentes os debenturistas representantes de 96,40 % (noventa 
e seis inteiros e quarenta centésimos por cento) das debêntures em circulação (“Debenturistas”). conforme lista de presen-
ça constante no Anexo I da presente ata. Presente, ainda, o representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e 
Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário. (“Agente Fiduciário”) e os representantes da Emissora. 4. Com-
posição da Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite: e Secretário: Edigard Machado Macedo. 5. Ordem 
do Dia: Deliberar sobre: (i) Autorização para que passe a ser considerado como composição da garantia adicional os direitos 
creditórios, presentes e futuros, de titularidade dos CEDENTES decorrentes das transações de vendas de produtos e/ou ser-
viços por eles oferecidos e pagos pelos clientes dos CEDENTES por meio de cartões de crédito e/ou débito, das bandeiras 
utilizadas pelos CEDENTES em todos os estabelecimentos e todas as operações dos CEDENTES, cujo processamento seja 
realizado pela credenciadoras e/ou subcredenciadoras indicadas (“Credenciadoras”), e por elas devidos aos CEDENTES 
(“Recebíveis de Cartões”); (ii) Autorização para excluir da qualidade de fiador a empresa N.H.A.S.P.E EMPREENDIMEN-
TOS E PARTICIPAÇÕES S.A., sociedade por ações sem registro de companhia aberta perante a CVM, com sede cidade 
de Itajaí, estado de Santa Catarina na Rodovia Antônio Heil, nº 800, Km 01, Sala 16, bairro Itaipava, CEP: 88.316- 001, 
inscrita no CNPJ sob o nº 30.351.259/0001-48, com seus atos constitutivos registrados perante a JUCESC sob o NIRE n.º 
35.300.515.986 neste ato representada nos termos de seu Estatuto Social (“N.H.A.S.P.E”). 6. Deliberação: Em seguida, 
passada a leitura da Ordem do Dia, analisadas e discutidas as matérias constantes da Ordem do Dia, foi deliberada e apro-
vada pelos Debenturistas representando 69,40% (sessenta e nove inteiros e quarenta centésimos por cento) das Debentu-
res em Circulação a suspensão da presente Assembleia, com reabertura prevista para o dia 08/02/2024, às 15:00 horas. O 
Presidente e o Secretário informam que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedimen-
tos para sua realização, conforme determina a Resolução 81 Os termos aqui iniciados em letra maiúscula, mas não definidos 
nesta Ata, estejam no singular ou no plural, terão o significado a eles atribuído na Escritura de Emissão e nos Contratos de 
Garantia. Ficam ratificados todos os demais termos e condições da Escritura de Emissão e dos Contratos de Garantia não 
alterados nos termos desta Assembleia, bem como todos os demais documentos da Emissão até o integral cumprimento 
da totalidade das obrigações ali previstas. A Emissora informa que a presente Assembleia atendeu a todos os requisitos e 
orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Resolução CVM 
81. Os signatários declaram que (i) os respectivos representantes legais, que assinam eletronicamente esta ata, conforme 
escolhidos, nos termos de seus respectivos documentos societários em vigor, possuem poderes estatutários e/ou delegados 
para assumir, em seus nomes, todas as obrigações estabelecidas nesta ata, sendo mandatários, tiveram os poderes legiti-
mamente outorgados, estando os respectivos mandatos em pleno vigor e efeito; e (ii) a assinatura desta ata não viola seus 
respectivos contratos ou estatutos sociais, eventuais acordos de acionistas, ou qualquer outro dispositivo legal ou determi-
nação, decisão, deliberação ou despacho de autoridade administrativa ou judiciária a que estejam sujeitos. Encerramento: 
Oferecida a palavra a quem dela quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Assim sendo, nada mais havendo a 
ser tratado, foi encerrada a sessão e lavrada a presente ata, que lida e achada conforme, foi assinada pelos presentes, sen-
do autorizada a sua publicação com a omissão das assinaturas, nos termos do parágrafo 2º, do artigo 130 da Lei das Socie-
dades por Ações. Barueri, 30 de janeiro de 2024. Mesa: Presidente: Ana Lucia Fernandes Sertic França Leite; Secretário: 
Edigard Mach ado Macedo. Agente Fiduciário: Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A. Emis-
sora: ITR Comércio de Pneus e Peças S.A. JUCESP nº 302.165/24-1 em 12/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.

PENITENCIÁRIA FEMININA SANT’ANA
Encontra-se aberto na Penitenciária Feminina Sant’Ana, o PREGÃO (ELETRÔNICO) tipo Menor Preço nº 
90043/2024 - Processo nº 006.00421213/2024-98, para aquisição de material de limpeza à realizar-se em 
04/12/2024 às 08:00 horas, na Diretoria do Núcleo de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Feminina 
Sant’Ana, sito a Avenida General Ataliba Leonel, 656 - Carandiru - CEP: 02088-900 - São Paulo/SP e 
com inicio para envio da Proposta Eletrônica em 14/11/2024 no endereço eletrônico www.compras.gov.br. 

Prefeitura Municipal de Limeira
EDITAL: 70/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 15.503/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CUPOM PEDÁGIO PARA ATENDIMENTO AO 
PEDÁGIO MUNICIPAL.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/12/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 213/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 193/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 27.934/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPLEMENTOS VITAMÍNICOS 
E MINERAIS, SUBSTÂNCIAS BIOATIVAS E PROBIÓTICOS ISOLADOS, 
FÓRMULASMETABÓLICAS E OUTROS (MEDICAMENTOS E/OU ALIMENTOS) 
PARA ATENDIMENTO A MANDADOS JUDICIAIS ATIVOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 10/12/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 214/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 194/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 31.233/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE CORANTES DE USO LABORATORIAL, 
INSUMOS, REAGENTES E MEIOS DE CULTURA PARA MICROBIOLOGIA E 
DISCOS DE ANTIBIOGRAMA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 12/12/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 215/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 195/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 34.247/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA ATENDIMENTO DA 
ALIMENTAÇÃO ESCOLAR.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 12/12/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 216/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 196/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 32.618/2024
OBJETO: EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13/12/2024 às 09:30 horas.
EDITAL: 217/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 197/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 23.763/2024
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13/12/2024 às 14:30 horas.
EDITAL: 218/2024
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 198/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 35.023/2024
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
SESSÕES DE EQUOTERAPIA.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: dia 13/12/2024 às 09:30 horas.
Edital e seus anexos poderão ser adquiridos sem custo no site da Prefeitura Municipal 
de Limeira www.limeira.sp.gov.br.

Limeira, 13 de novembro de 2024
Departamento de Gestão de Suprimentos

PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ORLÂNDIA faz público que se encontra aberto o 
PREGÃO ELETRÔNICO 143/2024 cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE KIT NATALINO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA COMPLETAR CESTAS DE NATAL A SER 
ENTREGUE AS MUNÍCIPES CADASTRADOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE DO MUNICÍPIO DE ORLÂNDIA 
E ENTIDADES. O período de envio das propostas será a partir de 14/11/2024 até 
28/11/2024 às 08:00h no endereço eletrônico bll.org.br. O início da disputa ocorrerá no 
dia 28/11/2024 às 08:30h na mesma plataforma. Esclarecimentos somente através do 
e-mail: licitacao@orlandia.sp.gov.br ou bll.org.br. Edital à disposição na internet: www.
orlandia.sp.gov.br, a partir do dia 14/11/2024. Orlândia, SP, 13 de Novembro de 2024. 
SÉRGIO AUGUSTO BORDIN JÚNIOR. Prefeito Municipal.

SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI-SP
HOMOLOGAÇÃO

O SUPERINTENDENTE DO SAAE, HOMOLOGA/ADJUDICA O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 002/2024 - EDITAL N° 023/2024, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS 
LEGAIS. GUILHERME PEREIRA REGO - SUPERINTENDENTE.
O SUPERINTENDENTE DO SAAE, HOMOLOGA/ADJUDICA O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 003/2024 - EDITAL N° 025/2024, PARA QUE PRODUZA SEUS EFEITOS 
LEGAIS. GUILHERME PEREIRA REGO - SUPERINTENDENTE.

JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 002/2024 - EDITAL N° 023/2024

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
JULGAMENTO DO RECURSO IMPETRADO PELAS EMPRESAS, FS PROJETOS AMBIENTAIS LTDA E 
VENTUS CONSULTORIA E PROJETOS LTDA, QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO DIRETOR DE COMBATE  AS  PERDAS  
NO  SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA NO MUNICIPIO DE CAPIVARI. DÁ ANÁLISE 
DO RECURSO À VISTA DAS NORMAS ESTABELECIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO, DECIDE PELO 
INDEFERIMENTO DO RECURSO APRESENTADO, MANTENDO A DECISÃO NO SENTIDO DE 
DECLARAR VENCEDORA A LICITANTE VENTUS CONSULTORIA E PROJETOS LTDA. OS AUTOS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ENCONTRAM-SE COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS. 

IALISON EUZÉBIO LEAL - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

JULGAMENTO DE RECURSO
CONCORRÊNCIA ELETRÕNICA Nº 003/2024 - EDITAL N° 025/2024

O SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE CAPIVARI, TORNA PÚBLICO O RESULTADO DO 
JULGAMENTO DO RECURSO IMPETRADO PELAS EMPRESAS, FS PROJETOS AMBIENTAIS LTDA E 
FELCO FALEIROS PROJETOS E CONSULTORIA EM ENGENHARIA LTDA EPP, QUE TEM POR OBJETO 
A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO PLANO 
MUNICIPAL DE SANEAMENTO RURAL DO MUNICIPIO DE CAPIVARI. DÁ ANÁLISE DO RECURSO À 
VISTA DAS NORMAS ESTABELECIDAS NO ATO CONVOCATÓRIO, DECIDE PELO INDEFERIMENTO 
DO RECURSO APRESENTADO, MANTENDO A DECISÃO NO SENTIDO DE DECLARAR VENCEDORA 
A LICITANTE ALTO URUGUAI ENGENHARIA E PLANEJAMENTO DE CIDADES LTDA. OS AUTOS DO 
PROCESSO LICITATÓRIO ENCONTRAM-SE COM VISTA FRANQUEADA AOS INTERESSADOS. 

IALISON EUZÉBIO LEAL - AGENTE DE CONTRATAÇÃO.

EXTRATO DE EDITAL DE ABERTURA DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO 022/2024 - EDITAL 024/2024

OBJETO: Contratação de locação de veículos tipo utilitário e passeio, sem motorista, com quilometragem 
de 2.000km mensal, pelo período de 12 (doze) meses. Informações poderão ser obtidas através do e-mail: 
licitacao3@saaecapivari.com.br. O edital em sua íntegra poderá ser retirado através de download a ser 
realizado diretamente do sítio eletrônico do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Capivari: 
https://www.saaecapivari.com.br/, no ícone “TRANSPARÊNCIA’’ e depois “LICITAÇÕES’’, ou mesmo 
através do site: www.bll.org.br. Recebimento das propostas: 18/11/2024, às 08h. Abertura das 
propostas: 02/12/2024, às 08:30h. Início da Fase de lances: 02/12/2024, às 09h. 

Capivari, 14 de novembro de 2024. Guilherme Pereira Rego - Superintendente

SOEG OSASCO VEÍCULOS S.A.
CNPJ 15.705.660/0001-45 – NIRE 35.300.477.359

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 26 de novembro de 2024, às 11:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Sobre distribuição dos lucros e dividendos; b) Consolidação do Estatuto Social; c) Outros 
assuntos de interesse social.  Barueri (SP), 08 de novembro de 2024. A Diretoria.               (13, 14, 15)

DA TONINO BUFFET E COZINHAS INDUSTRIAIS S/A
CNPJ 00.934.255/0001-21 – NIRE 35.300.510.275

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 26 de novembro de 2024, às 11:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Sobre distribuição dos lucros e dividendos; b) Consolidação do Estatuto Social; c) Outros 
assuntos de interesse social.  Barueri (SP), 08 de novembro de 2024. A Diretoria.               (13, 14, 15)

NICO ADMINISTRAÇÃO E PARTICIPAÇÕES S/A
NIRE 35.300.396.502 – CNPJ n.º 14.053.512/0001-20 

Edital de Convocação
Ficam convocados os Senhores Acionistas a se reunirem em Assembleia Geral Ordinária e Extraordiná-
ria, no dia 26 de novembro de 2024, às 12:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Sobre distribuição dos lucros e dividendos; b) Consolidação do Estatuto Social; c) Outros 
assuntos de interesse social.  Barueri(SP), 08 de novembro de 2024. (a) A Diretoria.          (13, 14, 15)

SÃO MARCOS COMÉRCIO E SERVIÇOS S/A
CNPJ 60.543.048/0001-78 – NIRE 35.300.517.440

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, no 
dia 26 de novembro de 2024, às 12:00h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de Barueri, 
Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem do dia: a) 
Sobre distribuição dos lucros e dividendos; b) Alteração do CNAE; c) Consolidação do Estatuto Social; 
d) Outros assuntos de interesse social. Barueri (SP), 08 de novembro de 2024. A Diretoria. (13, 14, 15)

SOEG ALPHAVILLE VEÍCULOS S.A.
CNPJ 02.717.846/0001-72 – NIRE 35.300.478.045

Edital de Convocação
Ficam convidados os acionistas desta sociedade a se reunirem em Assembleia Geral Extraordinária, 
no dia 26 de novembro de 2024, às 10:30h, na Estrada da Aldeinha, nº 525, Alphaville, Município de 
Barueri, Estado de São Paulo, CEP 06465-100, com a finalidade de deliberar sobre a seguinte ordem 
do dia: a) Sobre distribuição dos lucros e dividendos; b) Consolidação do Estatuto Social; c) Outros 
assuntos de interesse social. Barueri (SP), 08 de novembro de 2024. A Diretoria.                   (13, 14, 15)

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO
COMUNICADO SETOR DE SUPRIMENTOS E CONTRATOS

Processo SAA nº 007.00032172/2024-31 - Pregão Eletrônico IB nº: 90004/2024
A Secretaria de Agricultura comunica que se encontra aberto no INSTITUTO BIOLÓGICO, PREGÃO 
ELETRONICO IB N.º 90004/2024, destinado a Contratação de serviços de limpeza, asseio e conservação 
predial a ser prestado no Centro Avançado de Pesquisa e Desenvolvimento em Sanidade Agropecuária, do 
Instituto Biológico na cidade de Campinas/SP, do tipo MENOR PREÇO. A realização da sessão será na data 
de 02/12/2024, horário 10:00 horas, no sítio www.gov.br/compras. Informações para consulta do edital no 
setor de Suprimentos e Contratos IB, pelo telefone (11) 5087-1738 ou pelo e-mail ricardo.moretti@sp.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TAUBATÉ 

ABERTURA DE LICITAÇÕES
A Prefeitura Municipal de Taubaté informa que se acham abertas as licitações 

abaixo, junto ao respectivo Departamento de Compras. Maiores informações pelo telefone 
(0xx12) 3625.5010, ou à Avenida Tiradentes nº520 - Centro, Taubaté/SP CEP 12030-180, 
mesma localidade, das 08hs às 12hs e das 13hs às 17hs. Os editais também estarão 
disponíveis sem custos, pelo site desta Municipalidade, www.taubate.sp.gov.br, e pela 
plataforma eletrônica do ComprasBR www.comprasbr.com.br. Pregão eletrônico Nº 373/24, 
que cuida do registro de preços para eventual aquisição de Insumos para o Programa de 
Diabetes, como agulha de 6mm, por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única 
vez, por igual período, com encerramento dia 29.11.24 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 
381/24, que cuida do registro de preços para eventual aquisição de medicamentos (diversos 
XXXIX), por um período de 12 (doze) meses, prorrogável uma única vez, por igual período, 
com encerramento dia 29.11.24 às 08h30. Pregão eletrônico Nº 357/24, que cuida do 
registro de preços para eventual contratação de empresa especializada na prestação de 
serviços de locação de equipamentos de iluminação, por um período de 12 (doze) meses, 
prorrogável uma única vez, por igual período, com encerramento dia 03.12.24 às 08h30. 
Pregão eletrônico Nº 372/24, que cuida da contratação de empresa para prestação 
de serviços de impressão a laser de dados variáveis, bem como, montagem, triagem e 
encaminhamento a empresa brasileira de correios e telégrafos, dos boletos de cobrança de 
tributos (IPTU, taxa de Licença, ISS Fixo, Preço Público de Mercado e Taxa de Ambulante), 
o encerramento mudou do dia 19.11.24 às 08h30 para dia 03.12.24 às 08h30. PMT, aos 
13.11.2024. JOSÉ ANTONIO SAUD JÚNIOR - Prefeito Municipal.PREFEITURA MUNICIPAL DE VINHEDO

Estado de São Paulo
Edital de Pregão Eletrônico Prefeitura Municipal de Vinhedo n.º 98/2024 - 
REPUBLICAÇÃO- Processo Administrativo nº 6679/2024 - Endereço Eletrônico: https://
licitavinhedo.presconinformatica.com.br - Encontra-se aberta na Prefeitura Municipal de 
Vinhedo, licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para “REGISTRO DE PREÇOS DE 
MEDICAMENTOS HUMANOS PARA UTILIZAÇÃO NA UBS ANIMAL”. O início do recebimento 
de propostas eletrônicas será do dia 14 de novembro de 2024 até o momento anterior ao 
início da sessão pública. A sessão pública será realizada no endereço eletrônico https://
licitavinhedo.presconinformatica.com.br, dia 02 de dezembro de 2024 a partir das 09:00 horas. 
O Edital na íntegra poderá ser obtido no sítio acima mencionado.

Gwest S/A Administração e Participações – CNPJ/MF n° 07.774.818/0001-00

Ativo 2019 2020
Circulante 7.095.635,17 7.294.057,55
Disponível 7.079.750,46 7.197.774,96
Caixa 5.221,38 127.233,39
Bancos 360.636,23 442.151,02
Aplicações Financeiras  6.713.892,85 6.628.390,55
Clientes 1.014,58 81.412,40
Outros Créditos  14.870,13 14.870,19
Não Circulante 10.880.198,94 11.325.328,18
Imobilizado 29.066,02 29.066,02
Estoque 10.851.132,92 11.296.262,16
Total do Ativo 17.975.834,11 18.619.385,73

Passivo 2019 2020
Circulante 232.313,17 302.590,30
Obrigações Fiscais 210.235,95 290.951,98
Obrigações e Encargos com Pessoal 22.077,22 11.638,32
Não Circulante 228.315,15 226.369,83
Patrimônio Líquido 17.515.205,79 18.090.425,60
Capital Social 3.870.000,00 3.870.000,00
Reservas de Lucros 774.000,00 774.000,00
Lucros/Prejuízos Acumulados  12.871.205,79 13.446.425,60
Total do Passivo 17.975.834,11 18.619.385,73

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2019 2020
Resultado do Exercício/Período 1.939.906,51 D 5.888.425,49 D
Variações nos Ativos e Passivos  
Caixa Líquido Proveniente das
  Atividades Operacionais 2.072.829,10 D 5.431.230,18 D
Caixa Líquido Usado nas 
 Atividades de Investimentos 1.744.642,80 D -
Caixa Líquido Gerado pelas 
 Atividades de Financiamentos 2.130.623,97 C 5.313.205,68 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas
 nas Atividades Operacionais 1.686.847,93 D 118.024,50 D
Aumento nas Disponibilidades 1.686.847,93 D 118.024,50 D
No Início do Período 5.392.902,53 D 7.079.750,46 D
No Final do Período 7.079.750,46 D 7.197.774,96 D

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2019 e 2020 (Valores expressos em Reais)

Luis Carlos Mamede Ferreira  – Diretor Presidente                                                                                               
Alexandre A. dos Reis – Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício  2019 2020
Receita Bruta 6.679.701,84 C 8.438.950,90 C
(-) Despesas Administrativas 4.222.531,17 D 1.793.805,02 D
(+) Receitas Financeiras 244.343,17 C 134.374,95 C
Total 2.701.513,84 C 6.779.520,83 C
Receitas Não Operacionais - -

= Lucro Operacional 2.701.513,84 C 6.779.520,83 C
= Lucro Contábil Líquido antes CSLL 2.701.513,84 C 6.779.520,83 C
(-) Contribuição Social
Total 209.411,69 D 243.885,53 D
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 2.492.102,15 C 6.535.635,30 C
(-) Imposto de Renda
Total 552.195,64 D 647.209,81 D
= Lucro Líquido do Período 1.939.906,51 C 5.888.425,49 C

Gwest S/A Administração e Participações – CNPJ/MF n° 07.774.818/0001-00

Ativo 2021 2022
Circulante 8.101.448,43 7.837.141,23
Disponível 8.016.589,15 7.829.746,34
Caixa 8.618,16 157,86
Bancos 508.490,64 1.857.391,29
Aplicações Financeiras  7.499.480,35 5.972.197,19
Clientes 77.867,09 -
Outros Créditos 6.992,19 7.394,89
Não Circulante 18.917.043,74 20.089.101,45
Investimento  8.232.840,00 8.813.955,00
Imobilizado 111.325,58 457.268,29
Estoque 10.572.878,16 10.817.878,16
Total do Ativo 27.018.492,17 27.926.242,68

Passivo 2021 2022
Circulante 7.655.950,13 5.086.917,56
Fornecedores  7.335.010.12 4.865.476,20
Obrigações Fiscais 304.388,18 288.848,47
Obrigações e Encargos com Pessoal 16.551,83 67.407,11
Não Circulante 23.250,86 1.095,82
Patrimônio Líquido 19.339.291,18 22.840.420,94
Capital Social 3.870.000,00 3.870.000,00
Reservas   774.000,00 774.000,00
Lucros/Prejuízos Acumulados 14.695.291,18 18.196.420,94
Total do Passivo 27.018.492,17 27.926.242,68

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais  2021  2022
Resultado do Exercício/Período 7.663.075,63 D 6.504.013,14 D
Variações nos Ativos e Passivos    
Caixa Líquido Proveniente
 das Operações 15.570.864,24 D 3.795.875,57 D
Caixa Líquido Usado nas Atividades
 de Investimentos 8.337.840,00 C 979.835,00 C
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
 de Financiamentos 6.414.210,05 C 3.002.883,38 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas
 nas Atividades Operacionais 818.814,19 D 186.842,81 C
Redução nas Disponibilidades 818.814,19 D 186.842,81 C
No Início do Período 7.197.774,96 D 8.016.589,15 D
No Final do Período 8.016.589,15 D 7.829.746,34 D

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2021 e 2022 (Valores expressos em Reais)

Luis Carlos Mamede Ferreira  – Diretor Presidente                                                                                               
Alexandre A. dos Reis – Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício  2021 2022
Receita Bruta  10.154.084,73 D 8.777.979,94 D
(-) Despesas Administrativas 1.808.193,64 C 1.725.886,21 C
(+) Receitas Financeiras 467.341,12 D 580.247,94 D
Total 8.813.232,21 D 7.632.341,67 D
Receitas Não Operacionais - -

= Lucro Operacional 8.813.232,21 D 7.632.341,67 D
= Lucro Contábil Líquido antes CSLL 8.813.232,21 D 7.632.341,67 D
(-) Contribuição Social
Total 313.843,61 C 305.028,14 C
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 8.499.388,60 D 7.327.313,53 D
(-) Imposto de Renda
Total 836.312,97 C 823.300,39 C
= Lucro Líquido do Período 7.663.075,63 D 6.504.013,14 D

Gwest S/A Administração e Participações – CNPJ/MF n° 07.774.818/0001-00

Ativo 2022 2023
Circulante 7.837.141,23 8.962.725,75
Disponível 7.829.746,34 8.955.330,86
Caixa 157,86 143,40
Bancos 1.857.391,29 481.490,93
Aplicações Financeiras  5.972.197,19 8.473.696,53
Outros Créditos 7.394,89 7.394,89
Não Circulante 20.089.101,45 20.349.695,26
Investimentos 8.813,955,00 8.813.955,00
Imobilizado 457.268,29 717.862,10
Estoque 10.817.878,16 10.817.878,16
Total do Ativo 27.926.242,68 29.312.421,01

Passivo 2022 2023
Circulante 5.086.917,56 3.865.269,15
Fornecedores  4.865.476,20 3.489.551,42
Obrigações Fiscais 288.848,47 370.189,10
Obrigações e Encargos com Pessoal 67.407,11 5.528,63
Não Circulante 1.095,82 346.986,13
Patrimônio Líquido 22.840.420,94 25.100.165,73
Capital Social 3.870.000,00 3.870.000,00
Reservas   774.000,00 774.000,00
Lucros/Prejuízos Acumulados 18.196.420,94 20.456.165,73
Total do Passivo 27.926.242,68 29.312.421,01

Demonstração do Fluxo de Caixa - Modo Indireto
Fluxos de caixa das atividades operacionais 2022 2023
Resultado do Exercício/Período 6.504.013,14 D 7.229.140,30 D
Variações nos Ativos e Passivos    
Caixa Líquido Proveniente das
  Atividades Operacionais 3.795.875,57 D 6.523.980,03 D
Caixa Líquido Usado nas Atividades
  de Investimentos 979.835,00 C 429.000,00 C
Caixa Líquido Gerado pelas Atividades
  de Financiamentos 3.002.883,38 C 4.969.395,51 C
Disponibilidades Líquidas Aplicadas     
  nas Atividades Operacionais 186.842,81 C 1.125.584,52 D
Aumento nas Disponibilidades 186.842,81 C 1.125.584,52 D
No Início do Período 8.016.589,15 D 7.829.746,34 D
No Final do Período 7.829.746,34 D 8.955.330,86 D

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes aos exercícios sociais encerrados em 31/12/2022 e 2023 (Valores expressos em Reais)

Luis Carlos Mamede Ferreira  – Diretor Presidente                                                                                               
Alexandre A. dos Reis – Técnico em Contabilidade CRC 1SP 165.667/O-3

Demonstração do Resultado do Exercício  2022 2023
Receita Bruta 8.777.979,94 D 9.182.955,04 D
(-) Despesas Administrativas 1.725.886,21 C 1.639.014,33 C
(+) Receitas Financeiras 580.247,94 D 1.053.264,99 D
Total 7.632.341,67 D 8.597.205,70 D
Receitas Não Operacionais

= Lucro Operacional 7.632.341,67 D 8.597.205,70 D
= Lucro Contábil Líquido antes CSLL 7.632.341,67 D 8.597.205,70 D
(-) Contribuição Social
Total 305.028,14 C 368.487,90 C
=  Lucro Líquido antes do IRPJ 7.327.313,53 D 8.228.717,80 D
(-) Imposto de Renda
Total 823.300,39 C 999.577,50 C
= Lucro Líquido do Período 6.504.013,14 D 7.229.140,30 D
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